
#I 
tczov aaw j( .

1 
,

'

n ? jj '1, > ;E
STADO DO RIO GERANDE DO SUL '

x PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO r) 
4, 4. 

..!''..'J (q) t8,.c calivtvtc y, iwyc cito j
' %

.. .. l* 
. .* )

i
)' 
j
j

LEl COMPLEMENTAR N.0 5.248, DE 6 DE ABRIL DE 2010. ). h
I
;

isâo geral de lDispöe sobre a rev
lvencimentos do pessoal do Municipio. :i
l

iPERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA
, Prefeito Municipal de Montenegro. j

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte j
L E I :

Art. 1 .0 Esta Iei tixa o îndice de revisâo geral de vencimentos do pessoal do
Municîpio de Montenegro em 6,50% (seis vîrgula cinquenta por cento), em atendimento ao
inciso X do art. 37 da Constituiçâo Federal e art. 62, paràgrafo tinico da Lei Complementar n.0
2.635, de 4 de maio de 1990, que dispöe sobre o Regime Jurîdico dos Servidores do
Municîpio.

Art. 2.O O Valor de Referência de que trata o art. 33 da Lei Complementar
n.O 2.636, de 4 de maio de 1990, que estabelece o Plano de Carreira dos Servidores, passa a
ser de R$ 558,79 (quinhentos e cinquenta e oito reais e setenta e nove centavos). l

j Art. 3.O O Valor do Padrâo Referencial de que trata o art. 42, incisos I e 11 da
! Lei Complementar n.O 3.943 de 15 de setembro de 2003, que estabelece o Plano de Carreira
I do Magistério do Municipio, passam a ser os constantes dos incisos I e II:
' 1 - R$ 773,52 (setecentos e setenta e três reais e cinquenta e dois

centavos',
11 - R$ 2.109,53 (dois mil, cento e nove reais e cinquenta e três centavos).

Art. 4.O Autoriza o Executivo Municipal a conceder revisâo geral de
vencimentos de 6,50% (seis virgula cinquenta por cento) aos servidores regidos pela C.L.T.,
nâo atingidos pelas LC n.os 2.636, de 1990 e 3.943, de 2003.

2Art
. 5.O Autoriza o Executivo Municipal a conceder revisâo geral de

-

' vencimentos em 6,50% (seis virgula cinquenta por cento) os proventos dos inativos e as
pensöes de vitivas de ex-servidores municipais.

Ad. 6.0 Os encarjos decorrentes da aplicaçâo da presente Iei correrâo à
conta de dotaçöes orçamentérias proprias.

Ad. 7.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo, produzindo seus
efeitos a partir de 1 .0 de abril de 2010.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 6 de abril '
de 2010.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. ,

PERCNAL SOUM  E L EIRA,

Prefeito icipal.! '
ERENI MACIEL ZULCZEW SKI,

1 Secretéria-Geral
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